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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.195, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), às
seguintes dotações:
02.16.00 SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO
02.16.02 COORD. DE BIBLIOTECA E INCLUSÃO DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

819 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito, num total de R$
5.000,00 (cinco mil reais), será coberto com recurso da
anulação da dotação abaixo descrita, prevista no artigo 43,
§  1°,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  e  havendo
necessidade poderão ser suplementados.
02.16.00 SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO
02.16.02 COORD. DE BIBLIOTECA E INCLUSÃO DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

822 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 - LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.196, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de

Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 140.000,00 (cento e quarenta
mil reais), à seguinte dotação:
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.02 COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas de Capital
Investimentos

725 Obras e Instalações 140.000,00

TOTAL 140.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), serão
cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I,
§ 2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade
poderão ser suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.197, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

(Que dispõe sobre a abertura de
Crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, um crédito especial ao orçamento
vigente de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as seguintes
dotações:
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.19.02 DIR. DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Despesas de Capital
Investimentos

27.813.0045.1.036

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito, num total de R$
30.000,00 (Trinta mil reais), será coberto com recurso
da anulação da dotação abaixo descrita, prevista no artigo
43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo
necessidade poderá ser suplementado.
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE
02.19.02 DIR. DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

914 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Parágrafo único. O recurso acima mencionado possui
a seguinte origem:

I. Emenda do Vereador: Marildo A. Ruiz
Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  deE
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15/12/2021– PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.198, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 64.099,24 (sessenta e quatro
mil, noventa e nove reais, e vinte e quatro centavos)
às seguintes dotações:
02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

274 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 64.099,24

TOTAL 64.099,24

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 64.099,24 (sessenta e quatro mil, noventa e
nove reais, e vinte e quatro centavos), serão cobertos
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.199, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A

CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 3.817.000,00 (três milhões,
oitocentos e dezessete mil reais), à seguinte dotação:
02.05.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

138 Aposentadorias e Reformas 255.000,00

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

611 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 600.000,00
615 Obrigações Patronais 55.000,00
619 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 80.000,00
648 Auxílio Transporte 50.000,00
649 Auxílio Transporte 25.000,00
613 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.412.000,00
620 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 140.000,00
650 Auxílio Transporte 80.000,00
02.14.02 COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

671 Contratação por Tempo Determinado 80.000,00
682 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00
716 Auxílio Transporte 70.000,00
673 Contratação por Tempo Determinado 485.000,00
677 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 44.000,00
683 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00
719 Auxílio Transporte 31.000,00

02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

743 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 290.000,00
758 Auxílio Transporte 10.000,00

TOTAL 3.817.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 3.817.000,00(três milhões, oitocentos e dezessete
mil reais), serão cobertos com recursos das anulações das
dotações  abaixo  descritas,  previstas  no  artigo  43,  §  1°,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade
poderão ser suplementados.
02.01.00 GABINETE
02.01.01 GABINETE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

21 Obrigações Patronais 25.000,00
02.01.03 ASSESSORIA ESP. DE IMAGEM E COMUNICAÇÃO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

73 Obrigações Patronais 10.000,00

02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

101 Obrigações Patronais 15.000,00

02.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E GESTÃO
02.03.01 DIR. DE PLANEJAMENTO E CONTÁBIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

120 Obrigações Patronais 20.000,00

02.05.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.02 DIR. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
154 Obrigações Patronais 10.000,00E
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02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01 COORD. FINANC, TRIBUTÁRIA E TESOURARIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

169 Obrigações Patronais 15.000,00

02.08.00 SEC. MUN. ALMOXARIFADO CONT. PATRIMONIAL
02.08.01 DIR. DE RECURSOS MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

195 Obrigações Patronais 70.000,00

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

612 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 210.000,00
616 Obrigações Patronais 600.000,00
629 Material de Consumo 10.000,00
639 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
614 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 220.000,00
618 Obrigações Patronais 412.000,00
632 Material de Consumo 20.000,00
643 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

02.14.02 COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

675 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 140.000,00
678 Obrigações Patronais 170.000,00
679 Obrigações Patronais 1.300.000,00
688 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 80.000,00
691 Diárias – Pessoal Civil 20.000,00
694 Material de Consumo 30.000,00
701 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 70.000,00
703 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00
672 Contratação por Tempo Determinado 45.000,00
676 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 44.000,00
680 Obrigações Patronais 10.000,00
681 Obrigações Patronais 31.000,00
02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

744 Obrigações Patronais 10.000,00

02.14.04 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

763 Obrigações Patronais 70.000,00

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

885 Obrigações Patronais 40.000,00

02.20.00 SECRETARIA MUN. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

925 Obrigações Patronais 30.000,00

02.21.00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

969 Obrigações Patronais 10.000,00

02.25.00 SECRETARIA MUN.DE CONTROLE DE CONVÊNIOS
02.25.01 SECRETARIA MUN.DE CONTROLE DE CONVÊNIOS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1093 Obrigações Patronais 10.000,00

TOTAL 3.817.000,00

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a

integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO nº 5.559, de 21 de outubro de 2024.

(Que  institui  Comissão  para
investigar a conduta de empresa
de  transporte  de  alunos  com
veículos tipo ônibus para a cidade
d e  B a u r u  e  d á  o u t r a s
providências)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  documentos  constantes  no
processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico nº
180/2022  (processo  nº  19565/2022)  e  Contrato  nº.
025/2023,  firmado  entre  o  Município  de  Pederneiras  e  a
empresa  Auto  Viação  Jauense  Ltda,  vencedora  do
respectivo  certame;

CONSIDERANDO  a  existência  de  fortes  indícios  de
que está ocorrendo descumprimento contratual, diante das
reclamações de usuários encaminhadas pelos Protocolos nº
19321/2024 e 19457/2024;

CONSIDERANDO  o disposto no artigo 87 da Lei nº.
8.666/93,  que  permite  a  aplicação  da  sanção  pela
inexecução total ou parcial do contrato;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  observar  os
princípios  constitucionais  do  devido  processo  legal  e  da
ampla defesa.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeada a comissão processante para

investigar  as  condutas  da  empresa  contratada  para  o
transporte  de  alunos,  por  veículos  tipo  ônibus,  para  a
cidade de  Bauru,  deste  Estado,  diante  das  reclamações
trazidas pelos Protocolos nº 19321/2024 e 19457/2024;

Art.  2º  A  comissão será  composta  pelos  seguintes
servidores:

a) REINALDO ANTÔNIO ALEIXO – Corregedor Geral
da Procuradoria, que presidirá os trabalhos;

b) MATHIAS REBOUÇAS DE PAIVA E OLIVEIRA  –
Procurador Jurídico;

c)  ALANA DE OLIVEIRA  –  Secretária  Municipal  de
Trânsito;

d) LUIS CARLOS RINALDI – Secretário de Compras e
Licitações; e

e)  SIDNEI  COLACITI  –  Secretário  Municipal  de
Finanças.

Art.  3º  O  Presidente  da  Comissão  designará
servidor(a) da Procuradoria do Município para as funções de
Secretário(a)  da  Sindicância,  podendo  ser  substituído(a)
pelos(as)  servidores(as)  designados(as)  no  Decreto  nºE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
E

D
E

R
N

E
IR

A
S

 (
C

N
P

J 
46

18
97

18
00

01
79

) 
em

 2
3/

10
/2

02
4 

às
 1

7:
04

:2
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

c-
b9

3f
-a

0a
e-

51
af

-d
9



Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1645 | Página 5 de 65

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

5.040/2021.
Art. 4º  A Comissão poderá reportar-se diretamente

aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências
necessárias à instrução processual.

Art. 5º O prazo máximo para conclusão dos trabalhos
da comissão será de 120 (cento e vinte dias), renováveis
por igual prazo.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Pederneiras, 21 de outubro de 2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 5.002 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024

(que  designa  Comissão  de
Seleção  para  processar  e  julgar
Chamamento Público)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a Comissão

de Seleção, os seguintes servidores:
BRUNA RAMOS MAZETO
CAMILA FRANCO RIBEIRO
CAROLINE FRANCELIM
DAVID GUSTAVO POMPEI
MARIANA MAGALHÃES
WANDERLEIA APARECIDA PAGAN FERRARO
Artigo 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º terá a

finalidade  de  realizar  o  processamento  e  julgamento  das
propostas,  planos  de  trabalho  e  demais  documentos
apresentados  pelas  entidades  participantes  da  Chamada
Pública  nº  01/2024,  que  tem  por  objeto  a  Seleção  de
Organização da Sociedade Civil (OSC) para a formalização
de  parceria,  em  regime  de  mútua  cooperação,  para
consecução  dos  serviços  socioassistenciais  para
acompanhamento e atendimento aos idosos com 60 anos
ou mais,  que fazem parte  do Programa Vida Longa,  na
modalidade Acolhimento em República, pelo período de 12
(doze) meses.

Artigo 3º A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de outubro de
2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA nº 5.003 de 22 de outubro de 2024

(Que nomeia Diretora de Serviços
em Unidade de Saúde)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29
de  maio  de  2013,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura

Organizacional  da  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,
denomina  as  Secretarias  Municipais,  define  Atribuições  e
Competências  dos  Órgãos  de  Assessoramento  Direto,
Intermediário  e  de  Gestão  Missional  da  Administração
Direta e dá outras providências, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo  1º.  Fica  nomeada  para  o  Emprego  em

Comissão de Diretora de Serviços do PSF Lydia Rosin
Alves ,  a  servidora  Sra.  NANCI  APARECIDA  DE
OLIVEIRA,  RG  nº  15.678.404  SSP/SP.

Artigo  2º.  A  nomeada  fará  jus  aos  vencimentos
correspondentes  ao Grau “C” do Anexo II  –  Relação de
cargos  comissionados  e  tabela  salar ial ,  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  3.063/2013.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de outubro
de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 812 de 23 de outubro de 2024.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  002/2019 cabe ao  Executivo  Municipal
realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  178/2024  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  solicitando  a  contratação  para  os
empregos relacionados abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

44 Agente Administrativo I Tiago Aderbal Francisco
36 Psicólogo I Isabele do Nascimento Mendes

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de outubro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. TIAGO ADERBAL FRANCISCO (43º colocado) 
CPF: 434.577.928-60 
RG: 54.700.665-2 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 30 DE OUTUBRO DE 
2024, às 9:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 23 de outubro de 2024. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 

Ilma Sra. ISABELE DO NASCIMENTO MENDES (36ª colocada) 
CPF: 470.020.318-80 
RG: 40.595.008-1 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de PSICÓLOGO I, fica V.S.ª CONVOCADA a comparecer no dia 30 DE OUTUBRO DE 2024, às 09:00 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Superior Completo em Psicologia - Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Carteira de Registro da Categoria – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência – Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                        Pederneiras - SP, em 23 de outubro de 2024. 

 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRA. VITORIA DOS SANTOS RODRIGUES
RG nº 50.304.934-7
De  acordo  com  a  classificação  final  (43ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas para o Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO
I,  fica  VSª.  CONVOCADA  a  comparecer,
impreterivelmente, até o dia 29 de outubro de 2024
(terça-feira)  das  8h  às  11h  na  Secretaria  de
Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras - SP, sito a Travessa Anchieta, S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras-SP,  em  23  de
outubro de 2024.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO

ILMA SRA. JHEYNIFFER ALAYNE GOMES
RG nº 48.982.659
De  acordo  com  a  classificação  final  (76ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas para o Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS,
fica  VSª.  CONVOCADA  a  comparecer,
impreterivelmente, até o dia 29 de outubro de 2024
(terça-feira)  das  8h  às  11h  na  Secretaria  de
Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras - SP, sito a Travessa Anchieta, S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras-SP,  em  23  de
outubro de 2024.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

DECISÃO.
VISTOS, ETC.
Analisando o Parecer da Comissão e as considerações

ali trazidas, que acolho, hei por bem em reconhecer que a
empresa Alpha Concursos – Imara Cristina de Barros da
Silva deixou de observar estritamente o Edital, em especial
no  tocante  à  avaliação,  sendo,  portanto,  necessário  e
inevitável o cancelamento de todas as etapas para os
referidos empregos de Coordenador Pedagógico de
Unidade Escolar, Diretor de Unidade Escolar e Vice-
Diretor de Unidade Escolar. Assim fica determinado.

Por  consequênc ia ,  determino,  também,  o
ressarcimento das taxas de inscrição aos inscritos

para os  empregos de Coordenador  Pedagógico de
Unidade Escolar, Diretor de Unidade Escolar e Vice-
Diretor de Unidade Escolar, sendo que para tal, deverá o
c a n d i d a t o  s o l i c i t a r  v i a  e - m a i l
concurso012024@pederneiras.sp.gov.br,  ou  por  protocolo
junto ao Paço Municipal, a devolução da quantia paga, no
prazo máximo de 30 dias corridos da data da solicitação,
devendo constar no pedido, os seguintes dados: Número
de inscrição, Emprego, Nome Completo, CPF, Dados
bancários, como banco, agência e conta (informar se
corrente ou poupança) ou a chave Pix, lembrando que
os dados informados devem ser apenas do candidato (não
será feito o depósito a terceiros).

Cumpra-se.
Pederneiras, 23 de outubro de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PARECER DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO nº

01/2024
Pederneiras – SP, em 18 de outubro de 2024

A COMISSÃO DE CONCURSO, após várias reuniões
realizadas ao longo do período desde a publicação do Edital
nº 01/2024 do Concurso Público nº 01/2024 até esta data,

CONSIDERANDO a vasta documentação solicitada e
recebida da empresa Alpha Concursos – Imara Cristina de
Barros  da  Silva,  que  contempla  mais  de  300  provas
dissertativas  relativas  ao  presente  certame,  analisadas
uma a uma;

CONSIDERANDO  as  mais  de  30  ouvidorias  dos
candidatos que foram recebidas por esta Comissão, sendo
que as mesmas foram analisadas de forma minudente;

CONSIDERANDO respostas  a  questionamentos  aos
órgãos  e  instituições  tais  como  Ministério  Público-SP,
Tribunal de Contas-SP e Câmara Municipal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  apuração  e
avaliação detalhada, para que não se cometesse qualquer
irregular idade  ou  injust iça  e  que  tal  exame  da
documentação  demandou  tempo  razoável  e  trabalho
incessante da Comissão, e

CONSIDERANDO  por  fim,  o  dever  de  legalidade,
transparência  e  da  eficiência,  que  regem  a  administração
pública,

RESOLVE:
Após  constatação  do  fato  de  que  a  empresa

contratada,  inicialmente,  aplicou a  prova dissertativa  de
forma divergente ao previsto no respectivo Edital para os
empregos de Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar,
Diretor  de  Unidade  Escolar  e  Vice-Diretor  de  Unidade
Escolar na data de 17/03/2024.

Após  esse  erro  importante,  a  empresa  fez  nova
convocação para a reaplicação da prova dissertativa aos
empregos  supracitados,  no  dia  05/05/2024,  através  do
Edital nº 18/2024 do Concurso Público nº 01/2024.

Todavia, no ato de correção da prova dissertativa e
divulgação das respectivas notas dos referidos empregos,
constatou-se  que  a  empresa  se  utilizou  de  critério
divergente ao exposto no edital de convocação nº 18/2024
do Concurso Público nº 01/2024.

Restou, por fim, constatado, após vasta conferência de
toda  a  documentação  apresentada  a  esta  Comissão  doE
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Concurso Público nº 01/2024, a evidência contundente de
que a empresa Alpha Concursos – Imara Cristina de Barros
da Silva não observou estritamente o Edital, em especial no
tocante  à  avaliação,  sendo,  portanto,  necessário  e
inevitável o cancelamento de todas as etapas para os
referidos empregos de Coordenador Pedagógico de
Unidade Escolar, Diretor de Unidade Escolar e Vice-
Diretor de Unidade Escolar.

Tal  medida  visa  proteger  e  manter  a  estreita
legalidade e lisura do processo, tendo em vista a frustração
por conta dos candidatos, assim como a municipalidade em
se obter um processo admissão imaculável, que sempre foi
o  objetivo  da  administração  pública  do  Município  de
Pederneiras.

Diante  disso,  a  Comissão  sugere  à  Administração
Municipal não apenas o cancelamento acima mencionado,
mas, também, o ressarcimento das taxas de inscrição
aos  inscritos  para  os  empregos  de  Coordenador
Pedagógico de Unidade Escolar, Diretor de Unidade
Escolar e Vice-Diretor de Unidade Escolar.

Sem mais, colocando-se à disposição para o que se
fizer necessário.

Comissão do Concurso Público 01/2024
...........................................................................................................

Edital
Edital

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DE RESULTADOS Nº

24/2024
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita

Municipal de Pederneiras – SP, por meio da empresa Imara
Cristina Barros da Silva Me (Alpha Concursos), torna pública
a HOMOLOGAÇÃO FINAL do Concurso Público nº 01/2024
dos cargos de ASSISTENTE SOCIAL I, FONOAUDIÓLOGO
I, MÉDICO DO TRABALHO e MÉDICO VETERINÁRIO I
com publicação da classificação final, na data de 16 de abril
de 2024, tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos
aos  cargos  supracitados  do  certame  em  tela,  após
cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais
e demais exigências constantes do Edital de Abertura. O
prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois)
anos,  podendo ser  prorrogado por  mais  02  (dois)  anos,
contados a partir da data de sua homologação, a critério da
Administração Pública.

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Pederneiras, 23 de outubro de 2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 108/2024. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Kersis Sistemas de Impressão e
Gestão de Documentos Ltda EPP.  OBJETO:  Contratação
dos  serviços  de  locação  de  multifuncionais
monocromáticas  à  laser  ou  led,  para  realização  de
impressões, cópias e digitalizações de documentos. VALOR

TOTAL: R$ 62.828,40. ASSINATURA: 18/10/2024. VIGÊNCIA:
12 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
03. Pederneiras, 18 de outubro de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 148/2023
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Mapdata Tecnologia, Informática e Comércio
Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato
por  igual  período,  ou  seja,  12  meses,  mantendo-se  os
valores e demais condições inicialmente acordados. VALOR
TOTAL:  R$  28.050,00.  ASSINATURA:  16/10/2024.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  contrato.

Pederneiras, 16 de outubro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 160/2023.

CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
DPONET Desenvolvimento de Sistemas e Consultoria em
Segurança  da  Informação  Ltda.  OBJETO:  Prorrogação  do
prazo  de  vigência  por  mais  12  meses,  mantendo-se  os
valores  inicialmente  contratados.  VALOR  TOTAL:  R$
17.448,00. ASSINATURA: 10/10/2024. Ficam mantidas todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido
contrato.

Pederneiras, 10 de outubro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 26/2024

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Auto  Viação  Jauense  Ltda.  OBJETO:
Acréscimo  de  aproximadamente  20,75%  no  valor  do
contrato.  VALOR  TOTAL:  R$  30.740,00.  ASSINATURA:
10/10/2024. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 10 de outubro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 48/2023

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA: Desktop Internet Ltda. OBJETO: Acréscimo
de 01 ponto de acesso à internet para utilização na Usina
Fotovoltaica.  ASSINATURA:  11/10/2024.  VALOR  DO
ACRÉSCIMO: R$ 99,90. VALOR MENSAL GLOBAL: R$ 599,40.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  contrato.  Pederneiras,  11  de
outubro de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 05/2024
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Concrelagos  Concreto  S/A.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 60
(sessenta) dias. ASSINATURA: 10/10/2024. Ficam mantidas
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
referido contrato.

Pederneiras, 10 de outubro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  06  AO  CONTRATO  Nº
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27/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Laboratório  Vida  S/S  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses.  VALOR  TOTAL:  R$  64.000,03.  ASSINATURA:
18/10/2024. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

TERMO  ADITIVO  Nº  06  AO  CONTRATO  Nº
28/2022.

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Laboratório  Sobrinho  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses.  VALOR  TOTAL:  R$  64.000,03.  ASSINATURA:
18/10/2024. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 40/2022
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Laboratório  Carvalho  de  Análises  Clínicas
Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato
por  mais  03  meses.  VALOR  TOTAL:  R$  70.095,13.
ASSINATURA: 18/10/2024. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 18 de outubro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
126/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90126/2024 – UASG
986835

OBJETO:  Registro  de  preços  de  medicamentos  para
atendimento  de  ações  judiciais.  ENCERRAMENTO:
07/11/2024,  às  09hs.  O  Edital  está  disponível  nos  sites
www.comprasnet.gov.br,  www.pederneiras.sp.gov.br,
www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações.
Maiores  informações  pelo  telefone  (14)  3283-9570.
Pederneiras,  23  de  outubro  de  2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 986835  - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP

PREGÃO 90103/2024

Às 13:14 horas do dia 23 de outubro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 16980/2024, Pregão nº 90103/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de arroz agulhinha, tipo 1, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 11/09/2024 às 08:00 até 24/09/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 24/09/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: SP

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 09:00:08
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 às 09:23:22
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 24/09/2024 às 09:28:42 Bom dia a todos.

Sistema 24/09/2024 às 09:30:17
Informo que foi obtido o número mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como ME/EPP/MEI/EQUIPARADO sediados no Estado de São Paulo, conforme estabelece o
item 2.5 do edital. Assim, será dado prosseguimento normal ao presente certame.

Sistema 24/09/2024 às 09:30:35 Passaremos à etapa de negociação com o licitante melhor classificado.

Sistema 24/09/2024 às 09:56:50
Srs. licitantes, fica suspensa a sessão para aguardar o transcorrer do prazo para envio das amostras
solicitadas.

Sistema 24/09/2024 às 09:58:51
Retornaremos no dia 02/10/2024, às 9 horas, para divulgação do resultado e prosseguimento do
certame.

Sistema 26/09/2024 às 15:33:53

Fica antecipada a reabertura da sessão - Pregão Eletrônico N° 90103/2024, que estava prevista para
02/10/2024, para o dia 27/09/2024 (sexta-feira), às 9 horas, para divulgação do Relatório da Equipe
Técnica de Avaliação, referente à análise das amostras apresentadas pela empresa P.G.L.
ALIMENTOS LTDA, e prosseguimento do certame.

Sistema 27/09/2024 às 08:59:43 Bom dia a todos.

Sistema 27/09/2024 às 09:01:24
Segue link contendo o relatório de avaliação das amostras:
https://web.pederneiras.sp.gov.br/images/arquivos/licitacoes/atuais/pe-2024-103-relatorio-avaliacao-

Sistema 27/09/2024 às 09:03:37
Considerando que, após análise, foram reprovadas as amostras do produto cotado, conforme
relatório da equipe técnica de avaliação, fica desclassificada a proposta da empresa P.G.L.
ALIMENTOS LTDA.

Sistema 27/09/2024 às 09:04:22 Passaremos à negociar com o licitante subsequente.

1 de 1023/10/2024 13:14

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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UASG 986835 PREGÃO 90103/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 09:34:32
Srs. licitantes, fica suspensa a sessão para aguardamos o transcorrer do prazo para o envio das
amostras do produto cotado pela empresa FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA.

Sistema 27/09/2024 às 09:35:56
Fica estabelecido o retorno da sessão para o dia 07/10/2024, para divulgação da avaliação das
amostras e prosseguimento do certame.

Sistema 27/09/2024 às 09:36:36 Desejo a todos uma boa sexta-feira!

Sistema 07/10/2024 às 09:01:36 Bom dia a todos.

Sistema 07/10/2024 às 09:03:16
Peço a gentileza de aguardarem 15 minutos, para que eu possa disponibilizar o relatório da equipe
técnica de avaliação.

Sistema 07/10/2024 às 09:49:17
Segue link do relatório: https://web.pederneiras.sp.gov.br/images/arquivos/licitacoes/atuais/pe-
2024-103-relatorio-avaliacao-amostras-2.pdf

Sistema 07/10/2024 às 09:51:24
Fica desclassificada a proposta da empresa FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA,
pelo descumprimento do item 8.6.4 do edital, visto que não apresentou as amostras do produto
cotado.

Sistema 07/10/2024 às 11:34:50
Srs. Fornecedores, a sessão será suspensa para aguardar o transcorrer do prazo para envio das
amostras solicitadas à empresa COMERCIAL TIA VENA LTDA.

Sistema 07/10/2024 às 11:35:28
Fica estabelecido o retorno da sessão, para divulgação do resultado, dia 15/10/2024, às 9 horas,
para darmos continuidade.

Sistema 14/10/2024 às 08:11:33

Fica antecipada a reabertura da sessão do Pregão Eletrônico N° 90103/2024, que estava prevista
para o dia 15/10/2024 (terça-feira), às 9 horas, para o dia de hoje 14/10/2024 (segunda-feira), às 14
horas, para divulgação do Relatório da Equipe Técnica de Avaliação, referente à análise das
amostras apresentadas pela empresa COMERCIAL TIA VENA LTDA, e prosseguimento do
certame.

Sistema 14/10/2024 às 08:11:59 Aviso de reabertura: 14/10/2024, às 14 horas.

Sistema 14/10/2024 às 14:34:31 Boa tarde a todos.

Sistema 14/10/2024 às 14:35:50
Peço a gentileza de aguardarem um momento, para que eu possa finalizar a inserção do
relatório/resultado, referente à análise das amostras, no site da Prefeitura.

Sistema 14/10/2024 às 14:40:59
Segue o link contendo o resultado relativo à avaliação das amostras:
https://web.pederneiras.sp.gov.br/images/arquivos/licitacoes/atuais/pe-2024-103-relatorio-avaliacao-

Sistema 14/10/2024 às 14:48:26
Diante do resultado não satisfatório, fica desclassificada a proposta da COMERCIAL TIA VENA
LTDA, por não terem sido aprovadas as amostras do produto cotado, conforme relatório
disponibilizado através de link neste chat.

Sistema 14/10/2024 às 14:51:13
Após a desclassificação, retornaremos à etapa de negociação com o licitante subsequente, conforme
ordem de classificação.

Sistema 14/10/2024 às 16:23:34
Srs. Fornecedores, a sessão será suspensa para aguardar o transcorrer do prazo para envio das
amostras solicitadas à licitante PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA.

Sistema 14/10/2024 às 16:26:20
Fica estabelecida a reabertura da sessão, para divulgação do julgamento, referente à avaliação das
amostras pela Equipe Técnica e para prosseguimento do certame, para o dia 22/10/2024 (terça-
feira), às 9 horas.

Sistema 22/10/2024 às 09:08:39 Bom dia a todos.

Sistema 22/10/2024 às 09:11:34
Só um momento, 15 minutos, para que possamos disponibilizar o relatório da Equipe Técnica de
avaliação no nosso site.

Sistema 22/10/2024 às 13:24:14
Devido à instabilidade do sistema comprasgov, durante o período da manhã, fica remarcada a
reabertura da sessão, para divulgar o relatório da Equipe Técnica de avaliação, para hoje, dia
22/10/2024, no período da tarde, às 15 horas.

Sistema 22/10/2024 às 15:13:04 Boa tarde a todos!

Sistema 22/10/2024 às 15:14:48
Segue link do relatório: https://web.pederneiras.sp.gov.br/images/arquivos/licitacoes/atuais/pe-
2024-103-relatorio-avaliacao-amostras-4.pdf

2 de 1023/10/2024 13:14
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UASG 986835 PREGÃO 90103/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/10/2024 às 15:15:45
Conforme relatório, tendo em vista que a empresa PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA
não apresentou as amostras do produto cotado, fica desclassificada a sua proposta.

Sistema 22/10/2024 às 15:16:30
Aviso: O sistema identificou fornecedores que ainda não foram convocados para a disputa fechada.
Para reiniciar a disputa fechada, acionar a opção 'Retornar para disputa fechada' no final da lista
de propostas.

Sistema 22/10/2024 às 15:17:04 Assim, teremos que Retornar para disputa fechada, para finalizar o julgamento do item.

Sistema 22/10/2024 às 15:23:45
Passaremos à etapa de negociação com o licitante subsequente, visto que o preço está acima do
nosso valor estimado.

Sistema 22/10/2024 às 16:48:06
Srs. Fornecedores, fica suspensa a sessão por hoje, devido ao término do nosso expediente de
trabalho.

Sistema 22/10/2024 às 16:48:45
Fica estabelecido o retorno para amanhã, dia 23/10/2024, às 9 horas, para negociarmos o preço
com o último colocado e dar prosseguimento ao certame.

Sistema 23/10/2024 às 09:03:31 Bom dia a todos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/09/2024 às 09:00:08 Abertura da sessão pública

24/09/2024 às 09:23:21 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 1023/10/2024 13:14
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arroz agulhinha, tipo 1,  longo e fino, seco, grãos inteiros, com teor de umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos,
acondicionado em saco plástico contendo 05 kg, validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega  e suas condições deverão estar de
acordo com a NTA-33 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem  impresso de forma indelével: marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo como referência as marcas: Tio João, Safra Sul, Prato Fino, Patini Série Ouro, Pitangueira, Empório São João, Solito Premium,
Felgran Tradicional ou similar de igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de degustação
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referência)

Quilograma

7200

Fracassado e Homologado

R$ 5,5600Quantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.885.***-*4 - SILMARA FERNANDES

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

21.004.120/0001-37 - COMERCIAL TIA VENA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

R$ 5,4900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Arroz Celia

Modelo/versão: Arroz Branco tp 1

Valor proposta: R$ 5,5600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7200

17.308.310/0001-70 - EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 30,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: REI DO PRATO PREMIUM

Modelo/versão: pct  5 KG

Valor proposta: R$ 30,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7200

28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 5,4400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: caseiro

Modelo/versão: caseiro

Valor proposta: R$ 5,5300 Valor negociado: R$ 5,3900 Quantidade ofertada: 7200

37.421.415/0001-49 - ITAMAR ROBINSON CECCON JUNIOR
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RS

R$ 10,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: maravilhosa

Modelo/versão: arroz branco longo fino 1kgr

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: R$ 7,5000 Quantidade ofertada: 7200

Item 1 - Arroz beneficiado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

4 de 1023/10/2024 13:14
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Fornecedor Valor ofertado Situação

32.080.999/0001-12 - P.G.L. ALIMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 5,4300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: COMETA

Modelo/versão: CONF. EDITAL

Valor proposta: R$ 5,9800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7200

35.794.003/0001-29 - PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

R$ 5,5500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: KIArroz

Modelo/versão: 1Kg

Valor proposta: R$ 5,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 7200

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 09:03:13 32.080.999/0001-12 R$ 5,5200

24/09/2024 09:03:17 28.425.210/0001-40 R$ 5,5000

24/09/2024 09:16:53 21.004.120/0001-37 R$ 5,4900

24/09/2024 09:17:48 32.080.999/0001-12 R$ 5,4300

24/09/2024 09:22:21 28.425.210/0001-40 R$ 5,4400

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 09:00:08 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 09:02:08 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 09:17:32
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:22:32 do dia 24/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 5,4900 e R$ 5,5500.

Sistema 24/09/2024 09:22:33
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 5,4300 e R$ 5,4400.

Sistema 24/09/2024 09:22:33 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:34:32
Sr. Fornecedor P.G.L. ALIMENTOS LTDA, CNPJ 32.080.999/0001-12, você foi convocado para
negociação de valor do item 1. Justificativa: na etapa de negociação, solicita a redução do valor
para R$ 5,39.

pelo participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:37:26 Bom dia, já estamos no limite

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:38:19 Faz R$ 5,40 então, para termos uma negociação. Pode ser?

pelo participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:38:35
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor P.G.L. ALIMENTOS LTDA, CNPJ
32.080.999/0001-12. A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor P.G.L. ALIMENTOS

5 de 1023/10/2024 13:14
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:38:35 LTDA, CNPJ 32.080.999/0001-12, mantendo R$ 5,4300.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:41:15 É possível R$ 5,40?

pelo participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:42:32 Sr. Pregoeiro, com o modo de disputa de lance Fechado, ja ofertamos o minino mesmo.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:45:37 Certo.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:47:03 O valor é aceitável, por estar dentro do valor estimado por este órgão.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:50:12
Sr. licitante, será necessário apresentar as amostras do produto da marca cotada. No prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, favor enviar 02 (duas) amostras do produto cotado, para o se
guinte endereço:

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:50:52
Coordenadoria de Alimentação Escolar, na Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito
Industrial Fuad Razuk.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:51:24

Para o item deverá ser apresentada duas amostras da mesma marca cotada sendo uma para teste e
outra para contra prova, devidamente etiquetadas, com número do item a que se refere, bem como
a razão social do licitante, de forma que não prejudique a leitura de qualquer informação relativa
ao objeto, juntamente com as fichas técnicas do fabricante devidamente assinadas pelos seus
responsáveis técnicos.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:52:55

Endereço completo c/CEP:
Coordenadoria de Alimentação Escolar Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito Industrial
Fuad Razuk, CEP 17284-610, Pederneiras/SP, fone (14) 3252-3161. Horário de recebimento das
06:30 as 10:30 h, em dias de expediente normal, exceto feriados e pontos facultativos nacionais e
municipais.

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:54:55 Prazo final para recebimento das amostras solicitadas: 01/10/2024.

pelo participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:55:36 Iremos providenciar o envio das amostras o mais breve possível

Sistema para o
participante
32.080.999/0001-12

24/09/2024 09:56:16 Obrigada.

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:06:38
Sr. Fornecedor FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA, CNPJ 28.425.210/0001-40,
você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Na etapa de negociação,
solicito a redução do valor para R$ 5,39.

pelo participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:23:48

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor FPS COMERCIO DE ARTIGOS
EM GERAL LTDA, CNPJ 28.425.210/0001-40. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL LTDA, CNPJ 28.425.210/0001-40, tendo informado
R$ 5,3900.

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:24:26 Agradeço o desconto.

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:26:51

Sr. licitante, bom dia. Para o item deverá ser apresentada duas amostras da mesma marca cotada
sendo uma para teste e outra para contra prova, devidamente etiquetadas, com número do item a
que se refere, bem como a razão social do licitante, de forma que não prejudique a leitura de
qualquer informação relativa ao objeto, juntamente com as fichas técnicas do fabricante
devidamente assinadas pelos seus responsáveis técnicos, para o endereço:

Sistema para o 27/09/2024 09:27:25 Coordenadoria de Alimentação Escolar - Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito Industrial

6 de 1023/10/2024 13:14
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:27:25
Fuad Razuk, CEP 17284-610, Pederneiras/SP, fone (14) 3252-3161 - Horário de recebimento das
06:30 as 10:30 h, em dias de expediente normal, exceto feriados e pontos facultativos nacionais e
municipais.

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:27:46 Dentro do prazo máximo de 05 cinco dias úteis.

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:28:29 Ou seja, prazo final para recebimento das amostras: 04/10/2024.

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:28:47
Correto
?

Sistema para o
participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:33:07
Bem, ficamos ao aguardo das amostras do produto cotado, par
a avaliação.

pelo participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:33:30 Sim! Ok

pelo participante
28.425.210/0001-40

27/09/2024 09:33:37 estaremos enviando

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 09:52:26
Sr. Fornecedor COMERCIAL TIA VENA LTDA, CNPJ 21.004.120/0001-37, você foi convocado
para negociação de valor do item 1. Justificativa: Na etapa de negociação, solicito a redução do
valor para R$ 5,30.

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 10:25:41 Algum retorno?

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 11:30:23
Bem, considerando que o valor é aceitável, fica aberto o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para
enviar 02 duas amostras do
produto cotado, para o seguinte endereço:

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 11:31:31

Coordenadoria de Alimentação Escolar
Av. Bernardino Flora Furlan, N-1225, Distrito Industrial Fuad Razuk, CEP 17284-610,
Pederneiras/SP, fone
(14) 3252-3161

Horário de recebimento das 06:30 as 10:30 h, em dias de expediente normal, exceto feriados e
pontos
facultativos nacionais e municipais.

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 11:31:53

Para o item deverá ser apresentada duas amostras da mesma marca cotada sendo uma para teste e
outra para
contra prova, devidamente etiquetadas, com número do item a que se refere, bem como a razão
social do
licitante, de forma que não prejudique a leitura de qualquer informação relativa ao objeto,
juntamente com as
fichas técnicas do fabricante devidamente assinadas pelos seus responsáveis técnicos.

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 11:32:37 Prazo final para recebimento das amostras: até 14/10/2024

pelo participante
21.004.120/0001-37

07/10/2024 14:39:28 Vamos providenciar a amostra com urgencia, obrigado

pelo participante
21.004.120/0001-37

14/10/2024 08:18:36
Bom dia, acompanhando o rastreamento do Sedex vimos que a amostra ja foi entregue, pode nos
confirmar?

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

14/10/2024 09:35:56

Bom dia, sim. Conforme informado no aviso e no chat: retorno hoje 14/10/2024 (segunda-feira),
às 14 horas, para divulgação do Relatório da Equipe Técnica de Avaliação, referente à análise das
amostras apresentadas pela empresa e
 prosseguimento do certame.

7 de 1023/10/2024 13:14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

3/
10

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:2

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

c-
b9

3f
-a

0a
e-

51
af

-d
9



Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1645 | Página 18 de 65

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

UASG 986835 PREGÃO 90103/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
21.004.120/0001-37

14/10/2024 14:50:04
O item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor COMERCIAL
TIA VENA LTDA, CNPJ 21.004.120/0001-37. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 14:52:02
Sr. Fornecedor PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA, CNPJ 35.794.003/0001-29, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Na etapa de negociação, solicito a
redução do valor para R$ 5,30.

pelo participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:05:14

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor PHM COMERCIO E
CONFECCOES LTDA, CNPJ 35.794.003/0001-29. A negociação do item 1 foi recusada pelo
fornecedor PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA, CNPJ 35.794.003/0001-29, mantendo R$
5,5500.

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:07:47 Sr. licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:08:08 Será necessário o envio das amostras do produto cotado.

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:08:55

Fica aberto o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para enviar 02 duas amostras do produto
cotado, para o seguinte endereço: Coordenadoria de Alimentação Escolar Av. Bernardino Flora
Furlan, N-1225, Distrito Industrial Fuad Razuk, CEP 17284-610, Pederneiras/SP, fone (14) 3252-
3161 Horário de recebimento das 06:30 as 10:30 h, em dias de expediente normal, exceto feriados e
pontos facultativos nacionais e municipais.

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:09:24

Deverão ser apresentadas duas amostras da mesma marca
 cotada sendo uma para teste e outra para contra prova, devidamente etiquetadas, com número do
item a que se refere, bem como a razão social do licitante, de forma que não prejudique a leitura de
qualquer informação relativa ao objeto, juntamente com as fichas técnicas do fabricante
devidamente assinadas pelos seus responsáveis técnicos.

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:11:01 Prazo final para recebimento das amostras: até 21/10/2024.

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:11:20 Correto?

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 15:16:50
Sr. licitante, favor confirmar se a empresa enviará as amostras do produto cotado, conforme
solicitado.

pelo participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 16:21:00
Boa tarde.
Iremos agilizar o envio

Sistema para o
participante
35.794.003/0001-29

14/10/2024 16:22:51 Obrigada.

Sistema 22/10/2024 15:17:15
A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos seguintes lances:
R$ 10,0000 e R$ 30,0000, poderá enviar um lance único e fechado até às 15:22:14 do dia
22/10/2024.

Sistema 22/10/2024 15:22:15 A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 22/10/2024 15:22:15 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
37.421.415/0001-49

22/10/2024 15:24:25
Sr. Fornecedor ITAMAR ROBINSON CECCON JUNIOR, CNPJ 37.421.415/0001-49, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Na etapa de negociação, solicito a
redução do valor para R$ 5,55.

Sistema para o
participante
37.421.415/0001-49

22/10/2024 15:25:04 Aguardarei 15 minutos para resposta.

pelo participante 22/10/2024 15:27:59 Boa tarde,

8 de 1023/10/2024 13:14
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

23/10/2024 13:14:23 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

37.421.415/0001-49 22/10/2024 15:27:59 Boa tarde,

pelo participante
37.421.415/0001-49

22/10/2024 15:28:00 um momento,

pelo participante
37.421.415/0001-49

22/10/2024 15:30:48
Houve um aumento no produto e para manter o preço na ATA por um longo tempo posso chegar
ao preço de R$ 7,50 o kg,

pelo participante
37.421.415/0001-49

22/10/2024 15:30:53
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor ITAMAR ROBINSON CECCON
JUNIOR, CNPJ 37.421.415/0001-49. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor ITAMAR
ROBINSON CECCON JUNIOR, CNPJ 37.421.415/0001-49, tendo informado R$ 7,5000.

Sistema para o
participante
37.421.415/0001-49

22/10/2024 15:32:17
Sr. licitante, informo que o preço é inaceitável, por estar acima do nosso estimado. Sendo assim,
precisarei recusar a proposta e passarei a negociar com o último licitante. Agradeço pelo retorno.

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

22/10/2024 15:33:29
Sr. Fornecedor EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 17.308.310/0001-70,
você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Na etapa de negociação,
solicito a redução do valor para R$ 5,55. Aguardarei 15 minutos para resposta..

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

22/10/2024 16:25:14

Em conversa, via telefone, às 16:15, com a funcionária Cristina da empresa EGG NUTRI
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, foi-me solicitado um prazo maior para que a empresa
verifique sobre a possibilidade de ofertar o preço estimado de R$ 5,56, visto que o responsável pela
negociação não está na empresa, para verificar.

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

22/10/2024 16:27:44
Assim, devido, também, ao adiantado da hora, pois que o expediente de serviço deste órgão
termina às 17 horas, a sessão será suspensa por hoje e retornaremos amanhã, dia 23/10/2024, às 9
horas, para darmos continuidade.

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

23/10/2024 09:04:11 Sr. licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

23/10/2024 09:04:38 É possível fecharmos o valor dentro do preço estimado R$ 5,56?

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

23/10/2024 09:40:44 Aguardarei mais 20 minutos para manifestação sobre a negociação.

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

23/10/2024 10:02:13
Considerando que não houve manifestação da empresa, por ser o preço inaceitável, uma vez que
está acima do valor estimado por este órgão, fica desclassificada a proposta da empresa.

Sistema para o
participante
17.308.310/0001-70

23/10/2024 10:02:38
O item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor EGG NUTRI
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 17.308.310/0001-70. Motivo: Proposta
desclassificada.

Sistema 23/10/2024 10:02:38
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/10/2024 10:12:38.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

9 de 1023/10/2024 13:14
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 23/10/2024 10:12:38

10 de 1023/10/2024 13:14
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa C J C DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DE  PAPELARIA  LTDA,  CNPJ/MF  03.853.315/0001-70,  neste  ato  representada  pela  Sra.  LUCIANA
MARIA CHRISTOFORO, portador do RG nº  18.xxx.xx9-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº  10x.xxx.xxx-73,
tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram
classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

1 210 UN Extrator de Grampo tipo espátula zincado. CAVIA R$ 0,83

3 240 UN

Almofada Para Carimbo nº 03, sendo: 
- 80 na Cor Azul.
- 120 na Cor Preta.
- 40 na Cor Vermelha.

STARPRINT R$ 2,32

4 1.200 UN
Caixa de Papelão para Arquivo Morto, medindo (360 
X 250 X 135)mm. 

GOODIE R$ 1,65

5 2.600 UN

Caneta Marca Texto cor Fluorescente Brilhante, 
ponta chanfrada 1,5 – 3,5mm com comprimento de 
13cm, não tóxico, tinta de secagem rápida e resina 
termoplástica. Sendo: 
- 1.000 unidades na cor Amarela
- 320 unidades na cor Azul
- 320 unidades na cor Laranja
- 320 unidades na cor Rosa
- 320 unidades na cor Verde
- 320 unidades na cor Vermelha

LYKE R$ 0,45

6 350 FR

Tinta para Almofada de Carimbo, frasco com 40ml. 
Sendo: 
- 150 frascos na cor Azul
- 150 frascos na cor Preta
- 50 frascos na cor Vermelha

STARPRINT R$ 1,92

8 260 FR
Corretivo Líquido, com Cobertura Uniforme e 
Secagem Rápida, para Correção de Escrita – frasco 
com 18ml. 

ZAS-TRAZ R$ 1,20

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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13 370 CX
Clipes Galvanizado 2/0 – caixa com no mínimo 725 
unidades. 

FIXPAPER R$ 7,84

14 200 CX
Clipes Galvanizado 8/0 – caixa com no mínimo 137 
unidades. 

FIXPAPER R$ 7,79

15 200 BO
Bobina Acetinada para Calculadora, acetinada, 
medindo 57mm X 30 metros, na cor branca. 

SCRITY R$ 1,49

17 100 UN
Livro Ponto 04 assinaturas formato (220 x 320)mm 
com 100 folhas 

SIDGRAFH R$ 15,94

18 110 UN Livro Ata, medindo (220 x 330)mm com 100 folhas SIDGRAFH R$ 8,83

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

LUCIANA MARIA CHRISTOFORO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

C J C Distribuidora de Artigos de Papelaria Ltda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

3/
10

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:2

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

c-
b9

3f
-a

0a
e-

51
af

-d
9



Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1645 | Página 26 de 65

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
131.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO  LTDA,  CNPJ/MF  24.564.257/0001-34,  neste  ato  representada  pelo  Sr  JOÃO  VITOR
LOMBARDI VELICEV, portador do RG nº 55.xxx.xxx-5-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 43x.xxx.xxx-47,
tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram
classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

9 310 UN Estilete de Plástico com Lâmina Estreita de 9mm MASTERPRINT R$ 0,65

19 370 UN
Pasta AZ na Cor Preta, lombada larga 70mm, 
tamanho ofício, medindo (350 X 280 X 70)mm. 

LUKE R$ 9,15

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
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e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

JOÃO VITOR LOMBARDI VELICEV IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Nova Alagoas Suprimentos para Escritório Ltda Prefeita
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 337/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  EMERSON LUIZ DA SILVA EPP,
CNPJ/MF 15.693.064/0001-92, neste ato representada pelo Sr EMERSON LUIZ DA SILVA, portador do RG
nº  23.xxx.xxx-2 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº  16x.xxx.xxx-43, tendo sido os referidos preços oferecidos
pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

2 800 UN
Tesoura inox multiúso 8 1/2" (21cm) de Cabo 
Plástico. 

AMIGOLD R$ 3,19

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

EMERSON LUIZ DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Emerson Luiz da Silva EPP Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa RCE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,
CNPJ/MF 49.042.895/0001-16, neste ato representada pelo Sr  DERKIAN ARAUJO DA GRAÇA, portador
do  RG nº  53.xxx.xxx-3-SSP-SP,  inscrito  no  CPF sob  nº  39x.xxx.xxx-58,  tendo  sido  os  referidos  preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

7 700 UN
Estilete de Plástico Retrátil Grande, com lâmina 
medindo no mínimo 18mm de largura e 08cm de 
comprimento. 

ADAN R$ 1,09

16 2.000 UN
Pasta de Papelão com Elástico e Abas, medindo no 
mínimo (23x34)cm., com ilhós reforçado, com 
gramatura de no mínimo 250g/m². 

ICL R$ 1,37

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

3/
10

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:2

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

c-
b9

3f
-a

0a
e-

51
af

-d
9



Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1645 | Página 38 de 65

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

DERKIAN ARAUJO DA GRAÇA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

RCE Artigos de Papelaria Ltda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  MULTILISA  COMERCIO  DE
VARIEDADES  LTDA,  CNPJ/MF  57.069.019/0001-01,  neste  ato  representada  pela  Sra  ELISA PIRES
ESTEFANUTO, inscrita no CIN Registro Geral - CPF sob nº 07x.xxx.xxx-51, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

10 230 CX
Grampo Trilho Galvanizado, caixa com 50 
unidades. 

JOCAR R$ 4,94

12 900 UN
Régua Plástica Transparente de 30cm de 
comprimento e 21cm de largura, graduada em 
01mm.

MAXCRILL R$ 0,45

21 20 CX

Pasta Suspensa em Kraft, caixa com 50 unidades, 
com gramatura de no mínimo 265 g/m², na cor 
parda, medindo (240x360)mm, haste e ponteiras de 
poliestireno, com prendedor interno de polietileno, 
modelo comum, visor acetato transparente e 
etiqueta branca. 

ICL R$ 69,54

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

ELISA PIRES ESTEFANUTO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Multilisa Comercio de Variedades Ltda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  tendo sido  a  empresa  ARAU SOLUÇÕES INTEGRADAS
LTDA,  CNPJ/MF  20.684.244/0001-48,  neste  ato  representada  pela  Sra  ANDREIA PERES  DA SILVA,
portador do RG nº 8.2xx.xxx-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 03x.xxx.xxx-07, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

11 1.400 UN Marcador Permanente Preto para Retroprojetor. GO OFFICE R$ 1,01

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

ANDREIA PERES DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Arau Soluções Integradas LTda Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS
DE  INFORMÁTICA  LTDA,  CNPJ/MF  51.920.700/0001-35,  neste  ato  representada  pelo  Sr  JOSÉ
ROBERTO MONTELATO, portador do RG nº 10.xxx.xxx-9-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 82x.xxx.xxx-
72, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram
classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

20 8.000 RM
Papel Sulfite, tamanho A4 (297x210)mm, 
gramatura de 75g/m², branco alcalino, resma com 
500 Folhas 

CHAMEX R$ 19,30

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

3/
10

/2
02

4 
às

 1
7:

04
:2

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
6b

c-
b9

3f
-a

0a
e-

51
af

-d
9



Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1645 | Página 52 de 65

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
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e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

JOSÉ ROBERTO MONTELATO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda Prefeita
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2024

Processo Administrativo nº 15884/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024

Aos  15 (quinze) de  outubro de  2024, o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº  13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  MMC SERVICOS DIVERSOS LTDA,
CNPJ/MF  54.349.003/0001-64,  neste  ato  representada  pela  Sra  MATILDE  MARTINS  COUTINHO,
portadora do RG nº 7.6xx.xx4 SSP-SP , inscrita no CPF sob nº 07x.xxx.xxx-09, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
112/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 15884/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual e futura aquisição de materiais de escritório e escolar, pelo regime de menor preço por item, conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  112/2024,  que integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

22 2.000 RM
Papel Sulfite, tamanho A4 (297x210)mm, 
gramatura de 75g/m², branco alcalino, resma com 
500 Folhas. 

ECO
PREMIUM

R$ 20,37

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  A entrega dos itens  deve ser  realizada  em até  15 (quinze) dias  corridos,  contados  a  partir  da data  de
recebimento da Autorização de Fornecimento.
II – Local de entrega:  Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí,
nesta cidade de Pederneiras, no horário das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como  embalagens,  seguro,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
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IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I -  O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir da data  da  entrega efetiva  de todos  os  produtos  constantes  da respectiva Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
112/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
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e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
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VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 112/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

MATILDE MARTINS COUTINHO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

MMC Servicos Diversos Ltda Prefeita
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 Câmara Municipal de Pederneiras 
 

 

Rua Belmiro Pereira, nº 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059— Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2024 

 
“Concede o Título de Cidadão Pederneirense ao Padre Raul Melges 
dos Santos” 

 

Autoria: Vereador Danilo Alborghetti. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pederneiras, nos 
termos do artigo 23º, IV da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal, de acordo com o que foi 
deliberado em Plenário, Decreta: 

 
 
 

Art. 1.º       É concedido o Título de Cidadão Pederneirense ao Padre Raul Melges dos 
Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de 
Pederneiras. 
  
  
Art. 2.º       Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
   
  

 
Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 22  de outubro de 2024. 

 

  
  
 

Danilo Alborghetti 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, na data supra. 
 
 
Wagner Arnaldo Bôscolo 

Diretor Geral  
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Câmara Municipal de Pederneiras

RESUMO DA ATA DA 38a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, realizada em 21 de outubro de 2024, às 18 horas, na
sede deste Legislativo. Presentes os Vereadores: Adriano C. Alves, Angela M. M. Vermelho, 
Danilo Alborghetti, Erovaldo Ap. Lopes, Marco A. Licerra, Marildo A. Ruiz, Paulo Henrique Alves, 
Raul Nacli e Valdecir D. Grana. Aberta a Sessão, passou-se ao EXPEDIENTE: 
Do EXECUTIVO: PROJETO DE LEI N° 111/2024 (Poder Executivo), "Que autoriza o poder 
executivo a celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pederneiras - APAE e dá outras providências"; PROJETO DE LEI N° 112/2024 (Poder 
Executivo), "Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária" e PROJETO DE LEI 
N° 113/2024 (Poder Executivo), "Que dispõe sobre suplementação de dotação 
orçamentária". Do LEGISLATIVO: PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 005/2024 
(Valdecir Domingos Grana; Marildo Antonio Ruiz; Erovaldo Aparecido Lopes), que "Da nova 
redação ao 1° do art.80 , da lei Orgânica do Munícipio de Pederneiras" ; PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2024 (Valdecir Domingos Grana), que "Concede título de 
Cidadão Pederneirense ao senhor Vanderlei Gonçalves Cornélio" ; EMENDA ADITIVA N° 
010/2024 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 106/2024 (Valdecir Domingos Grana), 
que "Fica acrescido § 3° ao art. 1° do PLC n°106/2024". REQUERIMENTOS: REQUERIMENTO 
N° 197/2024 (Ângela Maria Mariano Vermelho), "Requer informações, relacionado a um trator 
destinado ao apoio ao produtor rural com descrito na Análise Técnica em anexo”: aprovado por 
Unanimidade e REQUERIMENTO [DE PLENÁRIO] N° 199/2024 (Raul Nacli; Erovaldo Aparecido 
Lopes; Adriano Camargo Alves), "Regime de Urgência ao PLC n° 106/2024" : aprovado por 6 
votos a favor e 2 contras, sendo os vereadores contrários Paulo Henrique Alves e Vai 
Grana. INDICAÇÕES: Foram lidas e encaminhadas as Indicações: INDICAÇÃO N° 283/2024 
(Ângela Maria Mariano Vermelho); INDICAÇÃO N° 284/2024 (Valdecir Domingos 
Grana); INDICAÇÃO N° 285/2024 (Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 286/2024 
(Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 287/2024 (Marco Antonio Licerra) e INDICAÇÃO N° 
288/2024 (Marco Antonio Licerra). MOÇÃO: Foi lida a MOÇÃO DE APELO N° 008/2024 (Ângela 
Maria Mariano Vermelho), de "Apelo à ALESP para que apure denúncias de agressão contra 
mulher de parlamentar em mandato". CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
Foi apresentada a CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA N° 290/2024. ORADORES 
INSCRITOS: Fizeram o uso da palavra os Vereadores Raul, Marco Licerra, Adriano, Paulo 
Henrique Alves e Marildo , nesta ordem. ORDEM DO DIA: EMENDA ADITIVA N° 010/2024 AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 106/2024 (Valdecir Domingos Grana), que "Fica 
acrescido § 3° ao art. 1° do PLC n°106/2024": Após votação retificada, foi rejeitada por 5 votos, 2 
a favor e 1 abstenção, foram contras: (Marco Licerra, Ângela, Raul, Adriano e Chiquinho. 
Abstenção: Marildo); PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 106/2024 (Poder Executivo), que 
"Institui programa de recuperação fiscal de Pederneiras": aprovado Englobadamente 7 votos a 
favor e 1 Contra sendo o voto contrário o Vereador Marildo; PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 004/2024 (Danilo Alborghetti), que "Concede o Título de Cidadão 
Pederneirense ao Padre Raul Melges dos Santos”: aprovado por Unanimidade; PROJETO DE 
LEI N° 095/2024 - LDO (Poder Executivo), que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2025, e dá outras 
providências": aprovado em segunda votação por Unanimidade; PROJETO DE LEI N° 105/2024

Rust Belniko Pereim, iiü 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: cflnmra@camfirapedernekas.sp,gQv.br — Mrwfvir.cftmanipedernekas.sp.goT.br
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Câmara Municipal de Pederneiras

(Poder Executivo)," Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária": aprovado em 
segunda votação por Unanimidade e PROJETO DE LEI ND 103/2024 (Poder Executivo), "Que 
institui o Plano Municipal de Cultura de Pederneiras para o decênio 2024-2033": aprovado 
primeira votação por Unanimidade. A pedido do Vereador Adriano e aprovado pelo plenário, 
votaram englobadamente os PL's 107,108, 109 e 110: PROJETO DE LEI N° 107/2024 (Poder 
Executivo),"Que dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária": aprovado 
Englobadamente (Primeira e Segunda votação por Unanimidade); PROJETO DE LEI N° 
108/2024 (Poder Executivo),"Que dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial": aprovado 
Englobadamente (Primeira e Segunda votação por Unanimidade); PROJETO DE LEI N° 
109/2024 (Poder Executivo), " Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária": 
aprovado Englobadamente (Primeira e Segunda votação por Unanimidade) e PROJETO DE LEI 
N° 110/2024 (Poder Executivo), " Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária": 
aprovado Englobadamente (Primeira e Segunda votação por Unanimidade). EXPLICAÇÃO 
PESSOAL: Fizeram o uso da palavra os Vereadores Ângela, R^tíClVIarlIdo e Marco 
Licerra, nesta ordem. Não haverídp mais nada a tratar para este aro, o Senhor Presidente 
determinou que fosse lavrado o oresfeinte resumo de Ata e encerrou a4essão.

em

I
Danit ■ghetti 

- Presidente -
AdráfríõlJ. Alves 

- 1o Secretário -

Rua Beimito Pereira, ii° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283 8810 
e-niail: caiuara@caniarapeden]eka$.sp.gov.br — ww'w,caniarapederaeiras.sp.gov.br
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t »

uplf Câmara Municipal de Pederneiras

ATO DA MESA N° 013/2024

A MESA DIRETORA DA GAMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no exercício das atribuições que lhes conferem na Lei Orgânica do 
Município e o Regimento Interno deste Parlamento e, face a reassunção do cargo 
de Vereador titular de Paulo Henrique Alves (Vereador Bacana);

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam redesignados os membros titulares e ratificados os membros suplentes do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa, conforme descrito abaixo, em obediência 
ao art. T da Resolução n0 4/2019 (Código de Ética e Decoro Parlamentar):

I - MEMBROS TITULARES:

1. Adriano Camargo Alves;
2. Angela Maria Mariano Vermelho; e
3. Paulo Henrique Alves.

II - MEMBROS SUPLENTES:

1. Raul Nacli;
2. Erovaldo Aparecido Lopes; e
3. Valdecir Domingos Grana.

Art. 2o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrário.

em

Câmara Municipal “Ori| Maciel”, 21 de outubro de 2i

Vereador Dánilo Alborghetti 
Presidente

Vereador Raul Nacli 
Vice-Presidente

Vereador Adriano
10/sectejkri<

'ovaIcM Áparetndo Lopes 
2° Secretário

amargo Alves

Ru» Bdmiro P<™, n" 58.0«te. Centro, CEP 17280-059 _ Telefone (14) 3283-8810 
e mtul. cajnArfl@camarflpedemeiras.sp.gov.br ww.camarapedemeirfls.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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